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MUNICIPIO DE LAGOÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2025 

 O Prefeito Municipal de Lagoão, Estado do Rio Grande do Sul no uso de suas atribuições 

legais, determina à Assessoria Jurídica que analise os fatos e fundamentos legais sobre 

possibilidade de contratação, pela modalidade de Dispensa de Licitação, de pessoa jurídica 

para fazer serviço de Implantação e gerenciamento mensal de uma Central Telefônica IP 

Cloud (PABX Cloud CB Net), com os seguintes recursos: 

• 20 ramais com telefones IP TIP 125i entregues configurados e instalados em locais 

determinados pelo Município; 

• Gravação de chamadas; 

• Pacote de ligações ilimitadas para todo o território nacional (incluindo chamadas 

locais, de longa distância nacional – LDN, e para celulares); 

• 1 número 0800 com recebimento ilimitado de chamadas, com suporte para até 20 

canais SIP simultâneos. 

Informações Adicionais: 

  A empresa irá compromete-se a oferecer suporte técnico qualificado, acessível por 

meio do número (01) um 0800, e a disponibilizar planos de telefonia transparentes, sem 

cobranças ocultas. 

  Esta contratação se faz necessário para dar condições de Comunicação dos setores 

públicos com os Munícipes e vice-versa, e também com empresas e fornecedores Municipais 

pois desde setembro as linhas fixas pararam de funcionar e nenhuma secretaria tem telefone 

público sem ser uso de celulares particulares. 

Dotação disponíveis: 0401 77 339040000000 2005, 0501 102 339039000000 2007, 0601 

11679 339040000000 2012, 0702 213 339040000000 2017, 0801 278 339039000000 2028, 

0901 319 339040000000 2032, 1001 334 339039 000000 2251;  

  

O Valor estimado da contratação é de R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e 

seiscentos reais), conforme listado nos orçamentos anexos a este processo.  

 

Nada mais. 

 

Lagoão-RS, 21 de maio de 2025. 

 

 

NELIO FORNARI 

  Prefeito Municipal  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2025 

PARECER JURÍDICO 

  O referido processo visa a contratação, pela modalidade de Dispensa de Licitação, de 

pessoa jurídica para fazer serviço de Implantação e gerenciamento mensal de uma Central 

Telefônica IP Cloud (PABX Cloud CB Net), com os seguintes recursos: 

• 20 ramais com telefones IP TIP 125i entregues configurados e instalados em locais 

determinados pelo Município; 

• Gravação de chamadas; 

• Pacote de ligações ilimitadas para todo o território nacional (incluindo chamadas 

locais, de longa distância nacional – LDN, e para celulares); 

• 1 número 0800 com recebimento ilimitado de chamadas, com suporte para até 20 

canais SIP simultâneos. 

Informações Adicionais: 

  A empresa irá compromete-se a oferecer suporte técnico qualificado, acessível por 

meio do número (01) um 0800 642 1024, e a disponibilizar planos de telefonia transparentes, 

sem cobranças ocultas pelo Valor de R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais). 

Partindo do princípio que o valor total da contratação não atingirá o limite 

previsto no artigo 75, II da Lei 14.133/2021 de Licitações, esta assessoria do parecer 

favorável, na modalidade Dispensa de Licitação, desde que a empresa a ser contratada 

possua a documentação necessária. 

 

É o parecer. 

 

 

 

 

 

 

Lagoão, 22 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

THALIS VICENTE DAL RI 

          OAB/RS 54-769 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2025 

RATIFICA 

 

O Prefeito Municipal de Lagoão no uso das atribuições que lhe confere o 

cargo, RATIFICA a Dispensa de Licitação n° 027/2025 que visa a contratação de serviços 

de Implantação e gerenciamento mensal de uma Central Telefônica IP Cloud (PABX 

Cloud CB Net), com os seguintes recursos: 

• 20 ramais com telefones IP TIP 125i entregues configurados e instalados em locais 

determinados pelo Município; 

• Gravação de chamadas; 

• Pacote de ligações ilimitadas para todo o território nacional (incluindo chamadas 

locais, de longa distância nacional – LDN, e para celulares); 

• 1 número 0800 com recebimento ilimitado de chamadas, com suporte para até 20 

canais SIP simultâneos. 

Informações Adicionais: 

  A empresa irá compromete-se a oferecer suporte técnico qualificado, acessível por 

meio do número (01) um 0800 642 1024, e a disponibilizar planos de telefonia transparentes, 

sem cobranças ocultas. 

Sendo contratada a empresa, CB Net Telecomunicações CNPJ: 12.542.366/0001-71, endereço 

VRS 817, N 633, Distrito industrial 

Cidade: Campos Borges – RS 

Contato: (54) 3326-1024 | 0800 642 1024 conforme relação abaixo: 

O valor total da contratação é de Valor de R$ 17.040,00 (dezessete mil e 

quarenta reais), conforme preços praticados no último registro de preço pelo Município 

atualmente. 

 Esta licitação retifica nos termos do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021 de 

Licitações  e alterações posteriores. 

 

 

 

Lagoão-RS, 23 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

     NELIO FORNARI 

     Prefeito Municipal 
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CONTRATO   N°... /2025 

DISPENSA 027/2025 

 

Pelo presente instrumento de COMPRA E VENDA, com fulcro no Processo 

Licitatório Modalidade Dispensa Nº 027/2025 as partes de um lado o Município de Lagoão, 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Nelio Fornari, doravante denominada 

simplesmente COMPRADOR, e de outro ......., neste ato representado ....... CPF ......, 

doravante denominada VENDEDOR, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a 

seguir estipulados: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O VENDEDOR se obriga, na forma do estabelecido na 

Licitação Modalidade Dispensa 027/2025, bem como de acordo com a proposta apresentada, 

cujas condições integram o presente contrato para os fins e efeitos de direito à venda de: 

Implantação e gerenciamento mensal de uma Central Telefônica IP Cloud (PABX Cloud CB 

Net), com os seguintes recursos: 

• 20 ramais com telefones IP TIP 125i entregues configurados; 

• Gravação de chamadas; 

• Pacote de ligações ilimitadas para todo o território nacional (incluindo chamadas 

locais, de longa distância nacional – LDN, e para celulares); 

• 1 número 0800 com recebimento ilimitado de chamadas, com suporte para até 20 

canais SIP simultâneos. 

Condições Operacionais: 

• Equipamentos como telefones IP e/ou conversores ATA serão fornecidos em regime 

de comodato e instalados conforme a demanda; 

• Após a contratação, será configurada a Central Telefônica IP Cloud e disponibilizado 

o acesso ao portal do cliente, onde será possível visualizar o status dos ramais 

(online/offline) e emitir relatórios diversos; 

• A Secretaria de Administração deverá fornecer os nomes para identificação dos 

ramais. Exemplo: Ramal 200 – Recepção (pode-se optar também por identificar pelo 

nome do colaborador responsável pelo ramal); 

• Será configurada uma URA (atendimento automático) com o número 0800 da 

Prefeitura, direcionando as chamadas para as secretarias conforme solicitado 

(exemplo: "Digite 1 para Sec. de Administração, 2 para Educação"). O segundo 

número 0800 será destinado ao Hospital, conforme demanda; 

• A equipe de suporte da CB Net realizará a instalação nos locais indicados, sendo 

necessário que haja infraestrutura de rede (cabo de rede) disponível. Exemplo: caso 

haja uma mesa com um computador ligado via cabo de rede, este cabo será conectado 

ao telefone IP, e do telefone sairá um cabo para o computador; 
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• Caso haja necessidade de instalar um telefone em local ainda sem cabeamento, o 

equipamento será entregue configurado e a equipe da CB Net fornecerá instruções 

para a equipe de TI da Prefeitura ou ao responsável pelo local sobre como realizar a 

conexão; 

• Instruções gerais de uso serão repassadas pelos técnicos no momento da instalação. 

 

Responsabilidades do Cliente: 

Toda a infraestrutura interna de cabeamento de rede e instalações elétricas necessárias para o 

funcionamento do sistema é de responsabilidade da Prefeitura. 

 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto supramencionado deverá atender, estritamente, às 

especificações contidas na proposta e no Edital Disp. 027/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos humanos e materiais necessários ao fiel e 

cabal cumprimento deste contrato são de responsabilidade exclusiva do VENDEDOR. 

 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo para entrega do objeto é de até vinte dias após a 

assinatura do contrato. 

 

            CLÁUSULA QUINTA:O COMPRADOR, pagará ao VENDEDOR, o valor de R$ 

....., efetuado em 30 dias. APÓS EMISSÃO DA NOTA FISCAL É PRA VIR NO CNPJ 

92.406.289/0001-61. 

 

CLÁUSULA SEXTA: A forma de pagamento obedecerá às previsões contidas no 

Edital. Disp. 027/2025 modalidade pregão. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O objeto deverá ser Instalado em lugares determinados pela 

secretaria de Administração.       

 

CLÁUSULA OITAVA: As partes se declaram, ainda, cientes e conformes com todas 

as disposições e regras do Edital e as atinentes a contratos contidos na Lei Federal 

14.133/2021 com suas alterações.  

 

CLÁUSULA NONA: As despesas serão cobertas pela dotação orçamentária:  

0401 77 339040000000 2005, 0501 102 339039000000 2007, 0601 11679 

339040000000 2012, 0702 213 339040000000 2017, 0801 278 339039000000 2028, 0901 

319 339040000000 2032, 1001 334 339039 000000 2251;   
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

   Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho -RS para solucionar todas as questões 

oriundas deste ajuste, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado que seja.

          

E por estarem as partes assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 

duas vias de igual teor e forma e uma só finalidade, perante duas testemunhas que também 

assinam, tudo após ter sido o contrato lido e conferido, estando de acordo com o estipulado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lagoão, ..... de maio de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                

 

                                      

                                                                                  Nélio Fornari 

CB Net Telecomunicações Prefeito Municipal 

CNPJ: 12.542.366/0001-7                                                        

         VENDEDOR 

 

 


